
PREFEITURA MUNICIPAL DE Luís ALVES
CGCMF NQ 83 102 319/0001-55

Rua 18 de .Julho, 1204 - 88.325 - LuíS ALVES - se

\/ .

PORTARIA 06/80.*

ILIBALDO BYLAARDT, Prefeito unicipal de Luís
Alves, no uso de suas atribuições e da conf'or=
midade com o artigo 173 da Lei ng 28/60 Eatatu
tos dos Funcionários P~blicos do Municí~io de
Luís Al."es; ./L'42,u,;Z'-A.-4<' f( (I 1.,ff 'I,.\~·-:....c:
L (, / Y I.-~ ,(f ;. [ c ~ - f t ,

RESOLVE:

Con~eder ao S€:mnor ANS.üLMO K.UISCH, IPancionário, -Ij
efetivo desta Frefei tura Mllnicipal no cargo de ~ecretário..- 4) ,
(quatro) meses de Licença, parte esta doa 12 ( doze) meses de
licença prêmia a que faz júz, devendo o mesmo têr 2 (duas) Li
cenças Prêmia vencidas, ficando o restante 8 (oito) meses, t
gczá~las quando da comveniência do mesmo.

Dê-se ciência,: publique-se,comunique-ae e cum. -
pra-ae •.

GABINETE DO PREFEITO em , 25 de julho de 1980.*

Esta portaria foi registrada e publicada nesta Secr taria em
2) 1980 -*

, f~: Sua licença sera a partir do dia 12 do mês de Agôsto/80.*


